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ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 
 

Ano II - Recife, quarta-feira, 24 de junho de 2015 - Nº 117 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

 
 
 
 

 
1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 117 DE 24/06/2015 
 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

LEI Nº 15.529, DE 23 DE JUNHO DE 2015. 
Dispõe sobre a Política Estadual de Gestão Documental. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É dever do Poder Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento 
de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico e como elementos de prova e de informação. 
Parágrafo único. Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas desenvolvidos na 
sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento, físico e digital, em fase corrente e intermediária, visando à sua 
eliminação ou ao recolhimento para a guarda e conservação permanente. 
Art. 2º Arquivos públicos, para efeitos desta Lei, são o conjunto de documentos produzidos e recebidos, no exercício de 
suas atividades, por órgãos públicos estaduais em decorrência de suas funções administrativa, legislativa e judiciária. 
Parágrafo único. É também público o conjunto de documentos produzidos e recebidos por órgãos e entidades públicos e por 
entidades privadas encarregadas da gestão de serviços públicos, no exercício dessas atividades, bem como por pessoas 
físicas investidas na função pública. 
Art. 3º Os documentos públicos são identificados como correntes, intermediários e permanentes. 
§ 1º Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo sem movimentação, sejam objeto de consultas 
frequentes. 
§ 2º Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso corrente nos órgãos produtores, por razões 
de interesse administrativo, aguardam a sua eliminação ou o seu recolhimento para a guarda permanente. 
§ 3º Consideram-se documentos permanentes o conjunto de documentos de valor histórico, probatório e informativo que 
devem ser definitivamente preservados. 
Art. 4º Os documentos permanentes constituem o patrimônio arquivístico-documental do Estado de Pernambuco e são 
inalienáveis e imprescritíveis. 
Art. 5º É assegurado a todos o acesso aos documentos públicos, salvo aqueles considerados sigilosos, nos termos da 
legislação vigente. 
Art. 6º Compete ao Arquivo Público Estadual Jordão Emerenciano - APEJE implementar, acompanhar e supervisionar a 
gestão dos documentos públicos dos órgãos e entidades da administração pública estadual, cabendo-lhe com exclusividade 
a guarda, a conservação, o processamento técnico, e o arquivamento físico dos documentos permanentes, nos termos do § 
3º do art. 3º desta Lei. 
Parágrafo único. Cabe à Companhia Editora de Pernambuco - CEPE, em caráter exclusivo e sob a supervisão do Arquivo 
Público Estadual Jordão Emerenciano - APEJE: 
I - a gestão operacional relativa à execução dos serviços de digitalização e arquivamento digital dos documentos 
permanentes, nos termos do § 3º do art. 3º desta Lei; e, 
II - a gestão operacional relativa à execução dos serviços de digitalização, guarda, conservação e arquivamento físico e 
digital de documentos de caráter intermediário, nos termos do § 2º do art. 3º desta Lei. 
Art. 7º O tempo de permanência dos documentos nos arquivos, nas suas fases corrente e intermediária, e o recolhimento 
para a guarda permanente ou eliminação serão definidos de acordo com Tabelas de Temporalidade de Documentos a 
serem aplicadas pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual. 
Parágrafo único. A elaboração das Tabelas de Temporalidade de Documentos será coordenada pelo Arquivo Público 
Estadual Jordão Emerenciano – APEJE, em conjunto com os órgãos ou entidades da administração pública estadual que 
tenham produzido ou recebido os documentos, obedecendo aos critérios definidos em decreto. 
Art. 8º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários à sua fiel aplicação. 

PRIMEIRA PARTE 
Poder Executivo 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 23 de junho do ano de 2015, 199º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
193º da Independência do Brasil. 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 
 
 

DECRETO Nº 41.847, DE 23 DE JUNHO DE 2015. 
Altera a vinculação do Arquivo Público Estadual Jordão Emerenciano. 
O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, e com fundamento na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, DECRETA: 

Art. 1º Fica transferido à Secretaria da Casa Civil e vinculado ao Gabinete do Secretário, o Arquivo Público Estadual Jordão 
Emerenciano, mantidas as mesmas competências e atribuições. 
Art. 2º Ficam transferidas, do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas da Secretaria de Educação para o 
Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas da Secretaria da Casa Civil, os cargos comissionados e as 
funções gratificadas, mantidos os respectivos símbolos e denominações: 
I - 1 (um) cargo, em comissão, de Gestor do Arquivo Público Jordão Emerenciano, símbolo DAS-5; 
II - 1 (uma) Função Gratificada de Supervisão-1, símbolo FGS-1; e 
III - 4 (quatro) Funções Gratificadas de Supervisão-2, símbolo FGS-2. 
Art. 3º Os servidores efetivos do quadro de pessoal permanente da Secretaria de Educação, em exercício no Arquivo 
Público Estadual Jordão Emerenciano, devem ser cedidos à Secretaria da Casa Civil, assegurados todos os direitos e 
vantagens inerentes ao cargo de origem. 
Art. 4º Os Regulamentos das Secretarias de Educação e da Casa Civil devem ser alterados, para adequação ao disposto 
neste Decreto. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor em 1º de julho de 2015. 
Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 28.658, de 29 de novembro de 2005. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 23 de junho do ano de 2015, 199º da Revolução Republicana Constitucionalista e 
193º da Independência do Brasil. 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 
ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS FIGUEIRA 

FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO 
MÁRCIO STEFANNI MONTEIRO MORAIS 

MILTON COELHO DA SILVA NETO 
DANILO JORGE DE BARROS CABRAL 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 
 
 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
PERNAMBUCO, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRA TALHADA, NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA. 

OBJETO: O presente convênio tem como objeto formalizar a cooperação e ação conjunta das partes, relativamente à 

cessão de pessoal. 
 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA 
ANEXO 

SERVIDORES DO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO À DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRA TALHADA, COM ÔNUS PARA O ÓRGÃO DE ORIGEM, MEDIANTE RESSARCIMENTO. 
 

NOME / ÓRGÃO DE ORIGEM / PERÍODO DA 
CESSÃO   

 CUSTO 
TOTAL   

 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / Nº DO EMPENHO / 
VALOR EM R$   

 Márcio Augusto Figueiredo Inácio de Oliveira / 
296.890-8/ SDS / Abril a Dezembro de 2015    52.467,25   

 02 02 09 00 3.1.90.11.77 15.122.1506.2071.0000 0 
01 00/ 0749 / 52.467,25   

 
 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 
Sem alteração para SDS 
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1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 

Sem alteração para SDS 
 
 

1.4 - Funape – Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco: 
 
Sem alteração para SDS 
 
 

1.5 - Licitações e Contratos:  
 

 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO 
AO SISTEMA DE SAÚDE - DASIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 083/2015 - Dispensa de Licitação nº 059/2015, Objeto: Aquisição de Urgência de 
Material Cirúrgico - Tipo Fibra Optica de uso em Raio Laser, para Cirurgia de Ureterolitotripsia Endoscópia a Laser - 
Paciente Augustinho Santiago da Rocha, Mat. 28095, deste Sismepe, em favor da Empresa Medical Nordeste Imp. 
Distribuição de Produtos Médicos Ltda, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais). Fato Gerador: Comprometer a 
segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 
27/05/98. Recife-PE, 23 de junho de 2015. Carlos Roberto Vieira da Cunha - CEL PM - Diretor da DASIS. (F) 
 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

CORREGEDORIA GERAL 
ERRATA: DOE nº 114, de 19JUN15, onde se lê “ARP nº 023/2014- SAD”, leia-se “ARP nº 003/2015-SAD”. Recife-PE, 

23JUN2015. Émerson A. B. Santos - Presidente da CPL. (F) 
 

 
 
 
 

 
2 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 117 DE 24/06/2015 

 
 

2.1 – Portarias do Secretário de Defesa Social: 
 
Sem alteração 

 

2.2 - Portarias da Polícia Militar de Pernambuco: 
  
Sem alteração 

 
2.3 - Portarias do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 

 
2.4 - Portarias da Policia Civil de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
 
 

2.5 - Portarias da Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 

 

SEGUNDA PARTE 
Secretaria de Defesa Social 
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3 - PUBLICAÇÕES DE INTERESSE DO PÚBLICO INTERNO (SDS, PCPE, GGPOC, PMPE 
e CBMPE) 
 
3.1 – Portaria do Secretário de Defesa Social: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, resolve: 

 
Nº 3262, DE 23/06/2015 – Lotar na Gerência do Instituto de Medicina Legal Antonio Persivo Cunha-IMLAPC/GGPOC/SDS, 
a Auxiliar em Gestão Pública Lívia Rosana Santos Maciel, matrícula 269658-4, conforme declaração da Secretaria de 

Administração do Estado, datada do dia 25/06/2015. 
ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 
 

3.2 - Portarias da Corregedoria Geral SDS: 
 
 

 
 
 
 

 
4 - Elogio: 
 
Sem alteração 

 
5 - Disciplina: 
 
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 

TERCEIRA PARTE 
Portarias e deliberações Internas da SDS não publicadas em DOE 

 


